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EMENTA: Que seja providenciada em CARÁTER 
... /  , ,  ^  EMERGENCIAL a instalação de câmeras de monitoramento 

..pi.* y - ..v. , " nas creches municipais, com o objetivo de reforçar a 
,:_Q j  Tf: segurança e preservar a integridade física e emocional dos 

ítflnAàjv \  ■ ------ alunos, professores, servidores e comunidade escolar.

A p e rta  píi
O Vereador que este subscreve REQUER, na forma regimental e após aprovação 

dos Ilustres Pares, que seja encaminhado a Exma. Sra. Paula Frassinette Wanderley 
Marinho, Prefeita do município do Paudalho, a fim de que providencie em CARÁTER 
EMERGENCIAL a instalação de câmeras de monitoramento nas creches municipais, 
com o objetivo de reforçar a segurança e preservar a integridade física e emocional dos 
alunos, professores, servidores e comunidade escolar.

JUSTIFICATIVA: O referido Requerimento é fundamental, pois poderá fornecer mais 
segurança a toda rede de educação infantil municipal, afinal, a instalação de câmeras 
em pontos estratégicos das instituições, cobrindo áreas internas e externas, inclusive 
entradas e saídas são extremamente importante para a segurança de todos, inclusive 
crianças que estudam nas creches. Contudo, a colocação dos equipamentos em locais 
que comprometam a privacidade, como banheiros, vestiários, fraldários, salas dos 
professores e espaços de uso íntimo é terminantemente proibido.

Vale salientar que, as instalações das câmeras de monitoramento auxiliam a 
coibir a incidência de furtos, roubos, depredação de patrimônio, a entrada de estranhos 
e demais problemas que atentem contra o bem estar de funcionários, docentes e 
discentes.

Diante da situação apresentada, solicitamos que a Administração Pública 
proceda, com máxima urgência, as instalações das referidas câmeras nas unidades para 
que todos tenham um local com maior segurança e proteção.
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